
 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO 90015/2025 

 

AO INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE SERGIPE 

UASG: 158134 
 

Excelentíssimo(a) senhor(a) pregoeiro(a) e a equipe de licitação, a empresa 

RECICLART LICITAÇÕES, CONTRATOS, ASSESSORIAS, ENGENHARIA & 

SERVIÇOS representada pelo CNPJ: 41.652.205/0001-39, vem, por intermédio do seu 

representante legal, o sr. GUILHERME DE MEDEIROS ELIAS, com fundamento no 

art. 165 da Lei nº 14.133/2021, apresentar a Vossa Senhoria e a presente comissão de 

licitação, o pedido para interpor o presente RECURSO ADMINISTRATIVO para a 

DESCLASSIFICAÇÃO no item 16 contra a empresa BETAQUIMICA 

EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIO LTDA representada pelo CNPJ 

48.706.431/0001-02, pois tal empresa NÃO cumpriu com o Edital e Termo  de 

Referência no respectivo pregão: 

 

1.​ DO ITEM LICITADO: 

 

Excelentíssimo(a) senhor(a) pregoeiro(a) e equipe de licitação, destacamos as descrições 

do Edital/Termo de Referência do respectivo item 16:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Reciclart Licitações, Contratos, Assessorias, Engenharia & Serviços LTDA 
Reciclart Licitações 
Rua Alexis Carrel, 32 Galpão 6 – Guaratiba, Rio de Janeiro – RJ 23028-130 Brasil   
E-mail: reciclartlicitacao@gmail.com 
Telefone: (21) 98163-5564 

mailto:reciclartlicitacao@gmail.com


 

 

 

Imagem 1 

 

 
Fonte: disponível e acessado pelo respectivo Edital ou Termo de Referência do Pregão. 
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1.1 DO ITEM APRESENTADO NA SESSÃO PÚBLICA 

 

Excelentíssimo(a) senhor(a) pregoeiro(a) e equipe de licitação, com base na descrição do 

Edital/Termo de Referência, vamos agora destacar as duas fichas técnicas que foram 

apresentadas pela supracitada empresa.  

 

Imagem 2 
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Fonte: disponível e acessado pelos anexos enviados pela respectiva empresa no Pregão. 
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2.​  DO PRODUTO DIVERGENTE COM O SOLICITADO 

 

Excelentíssimo(a) senhor(a) pregoeiro(a) e equipe de licitação, agora vamos destacar as 

inconsistências entre a proposta que foi apresentada e a comparação com o Edital/Termo 

de Referência.  

 

Destacamos agora a análise comparativa entre o Edital/Termo de Referência com a 

proposta que foi apresentada.  

 

2.1 ANÁLISE COMPARATIVA 

 

●​ Construção em Aço Inox AISI 304 18-8: 

Descrição: "CONSTRUÍDO INTEIRAMENTE EM AÇO INOX AISI 304 18-8" 

Ficha Técnica: "Estrutura em aço Inox AISI 304 polido" e "Resistência blindada em aço 

inox". 

Possível inconsistência/omissão: A ficha técnica especifica AISI 304, mas NÃO 

menciona o "18-8". A ausência da especificação "18-8" é uma omissão, pois é uma 

informação importante sobre a composição do aço inox. 

●​ Tubo de Interligação e Condensador: 

Descrição: "TUBO DE INTERLIGAÇÃO COM O FRASCO COLETOR TIPO 

FIORENTINO CONDENSADOR TIPO PILSEN COM CONEXÕES DE ENTRADA E 

SAÍDA DE ÁGUA" 

Ficha Técnica: "Condensador tipo pilsen com entrada e saída de água e tampa para 

limpeza" e "Suporte ajustável para sustentação de um recipiente coletor graduado em 

vidro e funil tipo Fiorentino com saída lateral". 
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Possível inconsistência/omissão: A ficha técnica NÃO menciona explicitamente o "tubo 

de interligação". Ela descreve o condensador e o funil Fiorentino separadamente. A 

ausência da menção direta ao "tubo de interligação" é uma omissão. 

●​ Medidas: 

Descrição: "MEDIDAS EM MM.: L= 500 X P= 330 X A= 860- PARA INSTALAÇÃO 

EM BANCADA" 

Ficha Técnica: A ficha técnica NÃO fornece as medidas. 

Omissão: A ficha técnica OMITE as dimensões do equipamento. 

●​ Peso: 

Descrição: "PESO: 30 KGS" 

Ficha Técnica: A ficha técnica NÃO informa o peso. 

Omissão: A ficha técnica NÃO menciona o peso do destilador. 

●​ Coletores: 

Descrição: "COLETOR DO ÓLEO EM VIDRO BOROSILICATO, FRASCO TIPO 

FIORENTINO COM TORNEIRA PARA DESCARGA DO ÓLEO COLETADO: 

ACOMPANHAM DOIS FRASCOS COM VOLUMES DIFERENTES PARA 

PRODUTOS COM MENOR PERCENTAGEM DE ÓLEO" 

Ficha Técnica: "Vidraria em borossilicato: copo e funil com torneira lateral para coleta do 

destilado" e "Opcionalmente poderá ser solicitado frascos de diferentes volumes para 

coleta do destilado". 

Possível inconsistência: A descrição específica que "acompanham dois frascos com 

volumes diferentes", enquanto a ficha técnica indica que "opcionalmente poderá ser  
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solicitado frascos de diferentes volumes". Há uma diferença entre "acompanha" e 

"opcional". 

●​ Termostatização e Resistência: 

Descrição: "RESISTENCIA BLINDADA REVESTIDA EM AÇO INOX 304, COM 

VARIADOR ELETRÔNICO DE POTÊNCIA E CHAVE GERAL LIGA /DESLIGA- 

TERMOSTATO DE SEGURANÇA PARA DESLIGAR A RESISTÊNCIA, SE 

OCORRER A FALTA DE ÁGUA,ENERGIA:" 

Ficha Técnica: "Variador eletrônico de potência", "Resistência blindada em aço inox", e 

"Painel adesivo em policarbonato texturizado a prova d'água com chave geral liga/desliga 

e LED indicativo". A ficha técnica NÃO menciona o "termostato de segurança para 

desligar a resistência, se ocorrer a falta de água/energia". 

Omissão: A ficha técnica NÃO menciona o termostato de segurança. 

●​ Energia: 

Descrição: "CABO DE ENERGIA TRIFILAR COM ATERRAMENTO, DUPLA 

ISOLAÇÃO, TOMADA E PLUG DE TRÊS PINOS, NBR NM 243 E NBR 14136- 2000 

WATTS, 220 VOLTS, 60 HZ. REF.: MA480" 

Ficha Técnica: "Cabo de alimentação com dupla isolação e plugue de três pinos, duas 

fases e um terra, conforme NBR 14136", "Potência: 1800 Watts", e "Alimentação: 110 

ou 220 Volts". A ficha técnica menciona 1800 Watts, enquanto a descrição menciona 

2000 Watts, e não cita a NBR NM 243. 

Inconsistência/omissão: Há uma inconsistência na potência (1800W vs. 2000W) e a 

norma NBR NM 243 não é mencionada. 
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Resumo dos erros/omissões: 

●​ Aço Inox: FALTA a especificação "18-8" na ficha técnica. 

●​ Tubo de Interligação: NÃO mencionado explicitamente na ficha técnica. 

●​ Medidas: AUSENTES na ficha técnica. 

●​ Peso: NÃO informado na ficha técnica. 

●​ Coletores: DIVERGÊNCIA sobre se os frascos "acompanham" ou são "opcionais". 

●​ Termostato de Segurança: NÃO mencionado na ficha técnica. 

●​ Potência: INCONSISTÊNCIA na potência (1800W vs. 2000W). 

●​ Norma: NBR NM 243 NÃO é citada na ficha técnica. 

Excelentíssimo(a) senhor(a) pregoeiro(a) e equipe de licitação, perceba que a proposta 

apresentada NÃO condiz com o Termo de Referência/Edital, pois conforme analisado o 

que foi apresentado pela empresa e o que está sendo EXIGIDO pelo Edital/Termo de 

Referência, o produto NÃO atenda a exigência editalícia NÃO pode ser aceita conforme 

a vinculação ao edital. 

 

A ação de apresentar um produto EM DESCONFORMIDADE ao solicitado garante 

uma vantagem INDEVIDA para referida empresa e isso fere o princípio da isonomia de 

todas as empresas as quais estão participando do respectivo item 16 e fere todo o 

processo licitatório! Caso tivesse sido informado no próprio Termo de Referência que 

seriam aceitos produtos com exigências inferiores do solicitado, teríamos ofertado um 

produto que atenderia a vossa solicitação, contudo, o Edital e Termo de Referência devem 

ser seguidos como regra absoluta em todos os processos licitatórios. 

 

Excelentíssimo(a) senhor(a) pregoeiro(a) e equipe de licitação, destacamos outro ponto 

importantíssimo acerca do Edital/Termo de Referência que fundamenta o nosso 

questionamento da habilitação incorreta por falhas cometidas pela empresa supracitada.  
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Imagem 3 

 

 
Fonte: disponível e acessado pelo respectivo Edital ou Termo de Referência do Pregão 

 

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu  

nome, ASSUME COMO FIRMES E VERDADEIRAS SUAS PROPOSTAS [...]  A 

NÃO OBSERVÂNCIA PODERÁ ENSEJAR A DESCLASSIFICAÇÃO. Sendo 

assim, conforme evidenciado no próprio Edital/Termo de Referência em seu tópico 

3.2, a proposta do licitante apresenta NÃO CONDIZ COM O EXIGIDO EM EDITAL 

E TERMO DE REFERÊNCIA, pois o produto licitado NÃO possui as características 

técnicas conforme está contemplada no Edital e Termo de Referência, portanto, à luz do 

tópico 8.17, é DEVER do pregoeiro examinar a proposta subsequente até a apuração 

de proposta que atenda o presente edital.  
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O ato de habilitar e aceitar um produto que NÃO ATENDE ao Edital/Termo de 

Referência pode gerar prejuízo à Administração Pública Federal, pois o fornecimento 

de um item em desconformidade com o Termo de Referência impacta diretamente a 

execução do contrato. Além de representar uma vantagem INDEVIDA, a empresa 

concorrente apresentou um produto EM DESACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DO 

PREGÃO 90015/2025! 

 

Conforme expresso por vossa senhoria ao longo do processo, o licitante 

RESPONSABILIZA-SE EXCLUSIVA E FORMALMENTE E ASSUME COMO 

FIRMES E VERDADEIRAS SUAS PROPOSTAS E ATOS AO LONGO DA 

SESSÃO, ou seja, a empresa  BETAQUIMICA EQUIPAMENTOS PARA 

LABORATORIO LTDA NÃO cumpriu com o Edital e Termo de Referência e foi 

erroneamente habilitada pela Administração Pública Federal. Ao qual VIOLA a 

vinculação ao edital!  

 

3.​ DA VINCULAÇÃO AO EDITAL, DOUTRINA, ACÓRDÃOS E DA LEI 

 

Excelentíssimo(a) senhor(a) pregoeiro(a) e equipe de licitação, apresentamos definições 

acerca da vinculação ao edital e entendimentos segundo a doutrina, acórdãos e da Lei 

14.133/2021:  

 

“A vinculação ao edital significa que a Administração e os licitantes ficam SEMPRE 

adstritos aos termos do pedido ou do permitido no instrumento convocatório da licitação, 

quer quanto ao procedimento, quer quanto à documentação, às propostas, ao julgamento e 

ao contrato. Em outras palavras, estabelecidas as regras do certame, tornam-se 

OBRIGATÓRIAS para aquela licitação durante todo o procedimento e para todos os 

seus participantes, inclusive para o Órgão ou entidade licitadora.” 

 

Importância do Princípio: segundo a doutrina, o edital funciona como a "lei interna" da 

licitação. Este entendimento é amplamente aceito por autores como Hely Lopes  
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Meirelles, que enfatiza que o edital é a norma que rege todo o procedimento 

licitatório, estabelecendo direitos e deveres tanto para os licitantes quanto para a 

Administração Pública. Qualquer desvio do que foi estabelecido no edital pode 

comprometer a transparência, a isonomia e a segurança jurídica do processo. 

 

Maria Sylvia Zanella Di Pietro também reforça esse conceito, destacando que o princípio 

da vinculação ao instrumento convocatório é um dos pilares para a manutenção da 

moralidade e da legalidade na administração pública. O cumprimento estrito das regras 

editalícias evita que a Administração Pública aja de maneira discricionária, o que poderia 

resultar em favorecimentos indevidos ou em prejuízo aos demais participantes do 

certame. 

 

A Lei nº 14.133/2021, que substitui a antiga Lei de Licitações (Lei nº 8.666/1993), 

reforça a importância do princípio da vinculação ao instrumento convocatório em 

diversos dispositivos. O artigo 5º, por exemplo, traz explicitamente que os 

procedimentos de licitação devem seguir rigorosamente as normas estabelecidas no 

edital: 

 

Art. 5º As licitações serão processadas e julgadas com estrita observância dos princípios 

básicos da isonomia, legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, 

eficácia, vinculação ao instrumento convocatório e julgamento objetivo, e nos termos 

desta Lei e das normas pertinentes. 

O edital é a lei interna da licitação. Ele estabelece as regras do jogo, e tanto a 

Administração quanto os licitantes estão vinculados. Esse princípio decorre da 

legalidade, da impessoalidade e da isonomia, que regem a Administração Pública. 

●​ Acórdão 242/2008-Plenário: "O edital é a lei interna da licitação, cujas regras 

devem ser observadas tanto pela Administração quanto pelos licitantes, em respeito 

aos princípios da legalidade, da impessoalidade e da isonomia." 

Reciclart Licitações, Contratos, Assessorias, Engenharia & Serviços LTDA 
Reciclart Licitações 
Rua Alexis Carrel, 32 Galpão 6 – Guaratiba, Rio de Janeiro – RJ 23028-130 Brasil   
E-mail: reciclartlicitacao@gmail.com 
Telefone: (21) 98163-5564 

mailto:reciclartlicitacao@gmail.com


 

 

 

O pregoeiro, como agente de contratação, tem o dever de conduzir o procedimento 

licitatório em estrita conformidade com o edital. Desvios do edital podem 

comprometer a legalidade do certame e gerar prejuízo ao erário. 

●​ Acórdão 1253/2011-Plenário: "O pregoeiro deve conduzir o procedimento 

licitatório em estrita conformidade com as disposições do edital, sob pena de 

nulidade do certame." 

A Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos) reforça a 

vinculação ao edital em diversos dispositivos. 

●​ Art. 5º: "É vedado aos agentes públicos admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos 

de convocação, cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o 

caráter competitivo do processo licitatório, inclusive nos casos de itens isolados." 

●​ Art. 25: "O processo de licitação observará as seguintes fases: [...] VI - 

homologação." (A homologação é o ato que aprova todo o procedimento, 

atestando sua conformidade com o edital). 

O descumprimento das regras do edital pode levar à anulação do procedimento 

licitatório, à responsabilização do agente de contratação e a outras sanções. 

●​ Acórdão 957/2007-Plenário: "A inobservância das normas editalícias acarreta 

a nulidade do procedimento licitatório, desde que comprovado o prejuízo ao 

erário ou ao interesse público." 

Imagem 4 

 
Fonte: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm. Acesso em 16 de maio de 2025 
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O princípio da vinculação ao instrumento convocatório é, portanto, uma garantia de que a 

Administração Pública atuará de forma transparente e objetiva. Ele assegura que todos 

os participantes do certame estão submetidos às mesmas regras e condições, 

evitando discriminações e favorecimentos. A doutrina é unânime em afirmar que o 

descumprimento desse princípio não apenas compromete a lisura do processo, mas 

também pode acarretar em sanções para a Administração e até na anulação da licitação. 

 

Excelentíssimo(a) senhor(a) pregoeiro(a) e equipe de licitação, destacamos, novamente, o 

importantíssimo tópico 8.17 do Edital/Termo de Referência: 

 

Imagem 5 

 

 
Fonte: disponível e acessado pelo respectivo Edital ou Termo de Referência do Pregão 

 

Excelentíssimo(a) senhor(a) pregoeiro(a) e equipe de licitação, conforme evidenciado, a 

referida empresa NÃO poderia ter sido declarada ACEITA E HABILITADA. 

4.​ DO PEDIDO E DA CONCLUSÃO 

 

Excelentíssimo(a) senhor(a) pregoeiro(a) e equipe de licitação, à luz do Edital e Termo de 

Referência que conduzem e norteiam o respectivo Pregão 90015/2025 e, com base aos 

princípios da isonomia, legalidade, eficiência, vinculação ao edital e por descumprir 

tópicos do Edital/Termo de Referência, conforme evidenciado no presente documento, 

foram apresentadas razões que a habilitação da empresa BETAQUIMICA 
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EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIO LTDA representada pelo CNPJ 

48.706.431/0001-02, no item 16 foi feitas de forma EQUIVOCADA, pois, foi habilitada 

uma empresa que NÃO cumpriu com o Edital/Termo de Referência. 

Conforme já previsto e informado no próprio Edital e Termo de Referência, a empresa e 

proposta deverão ser INABILITADAS e será dada a sequência para a proposta 

subsequente conforme o tópico 8.15. 

 

Por fim, com boa-fé e à luz da jurisdição, doutrina e os fundamentos no presente 

documento, pedimos deferimento. 

 
Rio de Janeiro, 16 de maio de 2025. 
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